
 

 
 

COMUNICADO V 

 
 

CONCORRÊNCIA N.º 03/2025 – SEBRAE/RN – CPL  
 

 

A Comissão Permanente de Licitação do SEBRAE/RN comunica às empresas participantes da 

CONCORRÊNCIA Nº 03/2025 – SEBRAE/RN – CPL, a decisão do Diretor Superintendente do 

SEBRAE/RN acerca do Recurso Administrativo interposto pela empresa IMPERIUM SOLARIS 

ENGENHARIA LTDA. 

 

“Tendo em vista o que dos autos consta e o parecer da Assessoria Jurídica, NEGO 

PROVIMENTO ao Recurso Administrativo interposto pela empresa IMPERIUM 

SOLARIS ENGENHARIA LTDA. Homologo o presente certame e seu objeto à 

empresa NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA (CNPJ 

24.995.315/0001-84), julgada vencedora com o valor global de R$ 251.693,96 (duzentos 

e cinquenta e um mil seiscentos e noventa e três reais e noventa e seis centavos)”. 

 

 

A presente decisão será divulgada na internet através do site do CANAL DO FORNECEDOR do SISTEMA 

SEBRAE.  

 

 

Natal, 11 de novembro de 2024. 

 

Atenciosamente, 

 

Comissão Permanente de Licitação - SEBRAE/RN 

 

 

 

 
 

 

 


